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BOLETIM GERAL

CENTRO DE REEDUCAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR IMPLANTA GABINETE 
ODONTOLÓGICO

Os internos do Centro de Reeducação da Polícia Militar de Pernambuco (CREED) passaram a ter 
atendimento odontológico promovido pela unidade. Desde o último dia 13, o Gabinete de Odontologia está 
em  funcionamento  e,  além  de  propiciar  a  saúde  bucal  aos  reclusos,  permitirá  também  aumentar  a 
capacidade da realização de escoltas/custódias, como ainda garantir maior oferta de serviço laborativo, que 
é uma das vertentes do Programa Reconstruindo a Cidadania implantado pelo atual comando do CREED, 
bem como dará a oportunidade aos internos de se qualificarem como instrumentadores em Odontologia. O 
responsável pelo Gabinete de Odontologia da unidade é o capitão-dentista André Souza.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 04 - (TERÇA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM D’Albuquerque 17º BPM

Fone: 9488-5847

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subtenente PM Conceição CPOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1314, de 28 JUL 2009

O Secretário de Administração,

R E S O L V E:

Atribuir a Gratificação de Incentivos pela Participação na Execução, Processamento e Controle 
Orçamentário  e  Financeiro,  aos  servidores  dos  órgãos  abaixo  relacionados.  João  Batista  Soares  de 
Oliveira, Mat. 21034-0/SDS – 1º MAI 2009.

 (Transcrita do DOE nº 138, de 29 JUL 2009)

1.2.0. Da Secretaria de Casa Civil

Nº 1478, de 28 JUL 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cel PM Sérgio Wanderley Viana, para, em 
Brasília - DF, no período de 27 a 30 JUL 2009, participar da 1º Reunião Ordinária do Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Crítica e de Emergência – SIRCE-BR, sem ônus para o Estado de Pernambuco.
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Nº 1481, de 28 JUL 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, 
em exercício, do Cel PM José Lopes de Souza e do Cap PM André Filipe Oliveira Gondim, para, em Belo 
Horizonte  -  MG, no período de 03 a 06 AGO 2009,  participarem da Reunião Conjunta  do Conselho 
Nacional  de  Secretários  de  Justiça,  Cidadania,  Direitos  Humanos  e  Administração  Penitenciária  – 
CONSESP.

--oo(0)oo--

Nº 1482, de 28 JUL 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de Defesa 
Social, da Secretaria de Defesa Social, do Maj PM Israel de Moura Farias Junior, para, em Fortaleza - CE, 
no período de 11 a 15 AGO 2009, participar do 6º Congresso Brasileiro e do 2º Internacional de Trânsito e 
Vida, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 1483, de 28 JUL 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, em 
exercício, do 1º Ten PM Bosco Lourimar Bezerra de Lima, para, em Brasília - DF, no período de 11 a 27 
AGO 2009, participar do 6º Treinamento no Comércio Legal e no Combate ao Tráfico de Armas de Fogo, 
Munições e Explosivos - VI TREINAR, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 1484, de 28 JUL 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, 
em exercício, dos Capitães PM Emerson José de Lima, Luiz Fernando Coelho de Oliveira e Sérgio André 
de Souza Leão Cintra, para, em Fortaleza - CE, no período de 13 a 24 AGO 2009, participarem dos Jogos 
Universitários – 2009, como Oficiais da Delegação.
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Nº 1485, de 28 JUL 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Prorrogar as autorizações de afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa  Social,  em exercício,  dos  Capitães  PM  Wellington  Bezerra  Camara  Júnior e  Marcus  Vinicios 
Ribeiro de Oliveira, e do 1º Tenente PM André Luiz Damásio de Sales, para, em Brasília - DF, no período 
de 15 JUL a 15 NOV 2009, integrarem o contingente da Força Nacional de Segurança Pública, sem ônus 
para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 1486, de 28 JUL 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, em 
exercício, do Cel PM Jairo José Reis de Lima, para, em Fortaleza - CE, no período de 29 OUT a 1º NOV 
2009,  participar  do  3º  Congresso  Nordestino  de  Saúde  das  Polícias  Militares  e  Corpo  de  Bombeiros 
Militares.

--oo(0)oo--

Nº 1488, de 28 JUL 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Especial da Casa 
Militar, do Cap PM Carlos José Viana Nunes, para, em Brasília – DF, nos dias 28 e 29 JUL 2009, integrar 
a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcritas do DOE nº 138, de 29 JUL 2009)

1.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2011, de 28 JUL 2009

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das suas atribuições, 

R E S O L V E:

Constituir a Comissão abaixo discriminada, sem prejuízo das suas funções, com o objetivo de 
organizar a XXVII Reunião do CONSENE, que será realizada nos dias 13 e 14 de agosto do ano em curso, 
composta pelo servidores: Jeanne de Aguiar Pinheiro de Souza, Mat. 198860-3 Coordenadora Geral; Maj 
PM Ana Paula Álvares Cysneiros, Mat. 1911-9, Coordenadora de Comunicação Social; Cap PM Edson 
José de Oliveira, Mat. 940243-8, Coordenador de Cerimonial; 1º Ten PM Steice Mavie Santos de Oliveira, 
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Mat. 980057-3, Coordenadora de Marketing; Sgt PM Cléber Romero Ribeiro, Mat.  930364-2, Sgt PM 
Marco Aurélio Bezerra Pires,  Mat.  950584-9, e Cabo BM Severino Guilherme Gomes, Mat.  23143-6, 
Coordenadores  de  Translado;  e  o  Comissário  de  Polícia  Civil,  Flávio  dos  Nascimento Queiroz,  Mat. 
151371-0, Coordenador de Informática e sonoplastia. Cada Coordenador deverá montar a sua equipe de 
trabalho de acordo com as necessidades do evento. Cláudio Coelho Lima - Secretário de Defesa Social em 
Exercício.

(Transcrita do DOE nº 138, de 29 JUL 2009)

1.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 755, de 28 JUL 2009 

  EMENTA: Determina o inicio do exercício na função de enfermeira temporária contratada 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos I e XV, alínea 
"g",  do Art.  101,  do Regulamento Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco,  aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94; e considerando o que dispõe o Decreto nº 30.181, de 08 JAN 2007, publicado no 
DOE nº 006, 09 JAN 2007, o qual autoriza a contratação temporária de profissionais de saúde, no âmbito 
da Polícia Militar de Pernambuco, para atender à situação de excepcional interesse público, bem como 
disposições contidas na Portaria Conjunta SAD/PMPE nº 008, de 05 FEV 2007, publicada no DOE nº 026, 
de 06 FEV 2007, 

R E S O L V E:

I – Determinar o início do exercício na função de enfermeira contratada, em caráter temporário, 
a/c  de  1º  JUL 2009,  de  Yone de  Lima Trindade,  filha  de  Jairo  da  Silveira  Trindade  e  de  Maria  da 
Conceição Trindade, Divorciada, natural de Recife-PE, nascida em 09 ABR 64, CPF nº 667.568.807-30, 
Titulo Eleitoral nº 01403800809, Zona 001, Seção 0169 e identificada no Registro Geral do GI/DP sob o 
número 53167. Ficando matriculada na Corporação com número o 111625-8 da profissional de Saúde, 
bem como gerar a matrícula para fins exclusivos do Sistema de Folha de Pagamento;

 II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas atribuições, 
para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta portaria. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante 
Geral.

--oo(0)oo--

Nº 756, de 28 JUL 2009

EMENTA: Delega poderes para designação de integrantes de Comissões de Licitação e de 
                    Pregoeiros, autorização para adesões à Atas de Registro de Preços  e  assinatu-
                    ras  de  Instrumentos  contratuais,  acordos,  ajustes  e convênios no âmbito da 
                    Polícia Militar de Pernambuco 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 (Regulamento Geral da PMPE), e em observância ao disposto no § 4º do 
Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, no Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 
2002, Art. 1º do Decreto Estadual nº 30.471, de 31 MAI 2007 e ainda com base no Art. 2º da Lei Estadual 
nº 11.424, de 07 JAN 97,
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R E S O L V E:

I – Delegar poderes ao Cel PM Mat. 1608-0, Antônio Carlos Tavares de Lira, Chefe do Estado 
Maior  Geral  da  Corporação,  para,  a/c  de  07  JUL  2009,  proceder  às  designações  de  integrantes  de 
Comissões de Licitação e de Pregoeiros no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco, bem como autorizar 
adesões  à  Atas  de  Registro  de  Preços  gerenciadas  pela  Corporação  e  efetivar  as  assinaturas  de 
instrumentos contratuais, acordos, ajustes e convênios a nível corporativo ou aqueles formalizados pela 
Comissão Permanente de Licitação Central a qualquer título; 

II  –  Determinar  que  permaneça  descentralizada  a  competência  dos  Comandantes,  Chefes  e 
Diretores das diversas Unidades Administrativas que integram a PMPE, para assinatura de instrumentos 
contratuais no âmbito de suas respectivas OME’s; 

III –  Retroagir os efeitos desta portaria a/c de 07 JUL 2009, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Portaria do Comando Geral nº 916, de 15 SET  2008. José Lopes de Souza – Cel 
PM – Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 138, de 29 JUL 2009)

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 716, de 17 JUL 2009

EMENTA: Promove Praça 

O  Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os Artigos 1º, 2º,  4º, I, 
5º, 7º e 21, IV, todos da Lei Complementar nº 134 (Plano de Cargos e Carreiras) e, considerando os teores 
das Nota/DEIP/CEMET-l/DE/nº 011, de 24 OUT 08, Ficha de Antecedentes Criminais do TJPE, de 20 
ABR 08, Certidão nº 091/2009/Corregedoria Geral/SDS, de 18 JUN 09, aliada  a Deliberação do Conselho 
de Disciplina nº 103/2004, consoante publicou o DOE nº 104, de 06 JUN 09 e Certidão da DGP-8, de 22 
JUN 09, 

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Cabo PM, a/c de 06 JUN 2009, pelo critério de Antiguidade, o Sd 
PM Mat. 20573-7, Luiz Carlos da Silva , concluinte do CFC/2008, ficando, por conseguinte, classificado 
no Pecúlio Geral da PMPE, após o Cb PM Mat. 19853-6, Paulo Alberto Gomes.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 746, de 28 JUL 2009 

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização de atividades de Segurança 
                    Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a idade 
limite de permanência na Guarda Patrimonial,
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R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento RRPM 
Mat. 100939-7, Tiago Bezerra de Oliveira, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 25 JUL 2009, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 747, de 28 JUL 2009 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
                    Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 do 
Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a idade 
limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat. 101057-3,  José Camilo Rodrigues, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 25 JUL 2009, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  169/09,  Processo  nº  227/09,  Objeto:  Aquisição  de 
material  ortopédico a fim de ser  utilizado nas cirurgias dos pacientes:  José Rosa de Lima Filho,  mat. 
30712-2; Luiz Pereira Lucena, mat. 602467-0 e Carlos Augusto Leite das Montanhas, mat. 29542-6, todos 
em  favor  da  empresa  Orthoserv  Comércio  e  Serviços  Ltda.  Valor  total  estimado  dos  contratos:  R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais) Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de 
pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  170/09,  Processo  nº  228/09,  Objeto:  Aquisição  de 
material ortopédico a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Milton do Nascimento Albuquerque, mat. 
107774-0, em favor da empresa Opera Materiais Cirúrgicos Ltda. Valor total estimado dos contratos: R$ 
820,00 (oitocentos  e  vinte  reais).  Fato Gerador:  Caso de emergência,  comprometendo a segurança de 
pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 168/09, Processo nº 226/09, Objeto: Prestação de serviço 
de  exame  de  biópsia  com deslocamento de  patologista,  a  ser  realizado  no  paciente  Narciso  Félix  de 
Oliveira,  mat.15932-8,  em favor  da  pessoa  física  Dr.  Túlio  Paes  de  Medeiros  –  CRM 14497.  Valor 
Estimado do Contrato  de  R$ 350,00 (trezentos  e cinquenta  reais.  Fato  Gerador:  Caso de emergência, 
comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Obs.: Republicado por haver saído com incorreção no DOE nº 136 do dia 25 JUL 09. Recife, PE, 28 JUL 
2009. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 138, de 29 JUL 2009)

4.0.0.   EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE PERNAMBUCO 

   Nº 2622/2009
Reserva E Reforma
Interessado: Robson Carneiro Costa, Mat. 31667-9, Terceiro Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Porataria-FUNAPE nº 3605/2008, publicada em 29 NOV 08.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 29 NOV 08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.901,55, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 2º Sargento PM,  em 29 NOV 08 R$ 1.811,00
Adicional por Tempo de Serviço-5% R$      90,55
TOTAL R$ 1.901,55

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 22 de julho de 
2009. Conselheiro Valdecir Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 2624/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Fernando Feliciano do Nascimento, Mat. 161586, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3494/2008, publicada em 29 NOV 08.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 29 NOV 08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM,  em 29 NOV 08 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 15 JUL 2009.
Conselheiro Marcos Loreto.



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  139                                                09
03 DE AGOSTO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

Nº 2645/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Jairo Silva do Nascimento, Mat. 173401, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Nóbrega
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0757/2009, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,26, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31MAR 09 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,52
TOTAL R$ 1.974,26

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 29 JUN 2009.
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega

--oo(0)oo--

Nº 2648/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Braz Milton Bezerra da Silva, Mat. 18553-1, Soldado PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere 
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 0693/2009, publicada em 31 MAR 2009, retificada pela 
Portaria-FUNAPE n° 1702/2009, publicada em 09 JUN 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 03 FEV 08, os 
proventos mensais  proporcionais  da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 1.051,93, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Cabo PM,  em 03 FEV 08 R$ 1.016,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    152,45
Subtotal R$ 1.168,81
Valor proporcional calculado à base de 27/30 R$ 1.051,93

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 28 MAI 2009.
Conselheira Teresa Duere.
 

--oo(0)oo--
 
Nº 2649/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Joselmo Félix dos Santos, Mat. 19034-9, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 792/2009, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 de março de 
2009,  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º  Sargento  PM,  no  valor  de  R$  1.974,25, 
ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:
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Soldo de 3º Sargento PM,  em 31 MAR 09 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 21 JUL 2009.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 2661/2009
Novação de Portaria
Interessado: Romilson Segundo, Mat. 26843-7, Soldado PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3364/2008, publicada em 04 NOV 08, retificada pela 
Portaria-FUNAPE nº 1396/2009, publicada em 20 MAI 2009, que retificou a Portaria-SARE nº 1556, 
publicada em 07 JUN 03.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 06 JUN 03, os 
proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  Soldado  PM,  no  valor  de  R$  863,59,  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Soldado PM, em 06 JUN 03 R$ 244,71
Gratificação de Incentivo R$ 435,95
Gratificação de Representação de Função R$   48,62
Gratificação de Capacitação Profissional R$   22,02
Gratificação de Moradia R$   48,94
Gratificação de Exercício R$   24,47
Adicional por Tempo de Serviço R$   38,88
TOTAL R$ 863,59

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 1º JUL 2009.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 2664/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Murilo Francisco José, Mat. 19067-5, Subtenente PM. 
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0874/2009, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os  proventos  mensais  integrais  do Posto  de  2º  Tenente  PM, no valor  de  R$ 3.145,24,  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 2º Tenente PM, em 31 MAR 09 R$ 2.621,03
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–20% R$    524,21
TOTAL R$ 3.145,24

 Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 29 JUN 2009.
Conselheira Teresa Duere.
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Nº 2666/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Laércio Lopes da Silva Júnior, Mat. 20585-0, Cabo PM 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0799/2009, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM,  em 31 MAR 09 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 21 JUL 2009.
Conselheiro Marcos Loreto.

(Transcritos do DOE nº 138, de 29 JUL 2009)

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

5.1.0.   Divulgação das Novas Linhas Funcionais Móveis

5.1.1.   Relação dos Telefones Funcionais da PMPE Controle dos Aparelhos e Chip Operadora 
Claro

Nº Função Telefone
1 Comandante Geral (81) 9488-5800
2 Chefe do EMG 9488-5801
3 Subchefe do EMG 9488-5802
4 Diretor Geral de Operações 9488-5803
5 Diretor de Apoio Logístico 9488-5804
6 Diretor Gestão de Pessoas 9488-5805
7 Diretor Geral de Adm. 9488-5806
8 DEIP 9488-5807
9 Ajudante Geral 9488-5808
10 Diretor do CASIS 9488-5809
11 Diretor de Saúde 9488-5810
12 Chefe C. Farm. 9488-5811
13 Chefe C. Odont. 9488-5812
14 Diretor CMH 9488-5813
15 Cmt. da ACIDES 9488-5814
16 Chefe 2ª Seção EMG 9488-5815
17 Chefe CPAUD 9488-5816
18 Diretor CPM/DGP 9488-5817
19 Assistente do Cmt Geral 9488-5818
20 Cmt CPMN 9488-5819
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Nº Função Telefone
21 Cmt CPMS 9488-5820
22 Cmt CPC 9488-5821
23 Cmt CPM 9488-5822
24 Cmt CPE 9488-5823
25 Cmt CPA-I 9488-5824
26 Cmt CPA-II (87) 9107-8769
27 Cmt CPS-I (87) 9102-3447
28 Cmt CPS-II (87) 9102-4207
29 Sub Dir DGO 9488-5825
30 Diretor de Finanças 9488-5826
31 Subcmt CPMN 9488-5830
32 Subcmt CPC 9488-5831
33 Subcmt CPM 9488-5832
34 Subcmt CPE 9488-5833
35 Subcmt CPA-I 9488-5834
36 Subcmt CPA-II (87) 9121-3537
37 Subcmt CPS-I (87) 9121-6075
38 Subcmt CPS-II (87) 9101-8856
39 Subcmt CPMS 9488-5835
40 Cmt CEMET 9488-5836
41 Cmt 1º BPM 9488-5837
42 Cmt 2º BPM 9488-5838
43 Cmt 3º BPM (87) 9102-0373
44 Cmt 4º BPM 9488-5839
45 Cmt 5º BPM (87) 9102-3561
46 Cmt 6º BPM 9488-5840
47 Cmt 7º BPM (87) 9102-6013
48 Cmt 8º BPM (87) 9112-0747
49 Cmt 9º BPM (87) 9124-7484
50 Cmt 10º BPM 9488-5841
51 Cmt 11º BPM 9488-5842
52 Cmt 12º BPM 9488-5843
53 Cmt 13º BPM 9488-5844
54 Cmt 14º BPM (87) 9101-9118
55 Cmt 15º BPM 9488-5845
56 Cmt 16º BPM 9488-5846
57 Cmt 17º BPM 9488-5847
58 Cmt 18º BPM 9488-5848
59 Cmt 19º BPM 9488-5849
60 Cmt 20º BPM 9488-5850
61 Cmt 21º BPM 9488-5851
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Nº Função Telefone
62 Cmt 22º BPM 9488-5852
63 Cmt 23º BPM (87) 9102-0495
64 Cmt RPMon 9488-5853
65 Cmt BPRP 9488-5854
66 Cmt BPChq 9488-5855
67 Cmt BPTran 9488-5856
68 Cmt. do BPRv 9488-5857
69 Cmt BPGd 9488-5858
70 Cmt CIPMoto 9488-5859
71 Chefe do CSM/MB 9488-5860
72 Cmt CIATUR 9488-5861
73 Cmt CIPOMA 9488-5862
74 Cmt CIOE 9488-5863
75 Cmt. CIOSAC (87) 9102-3884
76 Cmt. CIOSAC/ 1 9488-5864
77 Cmt. CIOSAC/ 2 (87) 9107-0742
78 Cmt CIPCães 9488-5865
79 Cmt 1ª CIPM (87) 9121-4190
80 Cmt 2ª CIPM (87) 9101-2864
81 Cmt 3ª CIPM 9488-5866
82 Cmt 4ª CIPM (87) 9101-9382
83 Cmt 5ª CIPM 9488-5867
84 Cmt 6ª CIPM 9488-5868
85 Cmt 7ª CIPM (87) 9102-1893
86 Chefe 5ª EMG 9488-5869
87 Diretor CREED 9488-5870
88 Chefe CSM/Tel 9488-5871
89 Subch CSM/Tel 9488-5872
90 Chefe AEA 9488-5873
91 Permanência 5ª EMG 9488-5874
92 Presidente CPL 9488-5875
93 Chefe COPOM 9488-5876
94 Chefe SPA/Adulto 9488-5877
95 Chefe CEFED 9488-5878
96 Operações 2ª EMG 9488-5879
97 Chefe CAS 9488-5880
98 Cmt Gdª Patrimonial 9488-5881
99 Chefe CPD 9488-5882
100 Gestor Combustível 9488-5883
101 Aj. Ordem Cmt. Geral/1 9488-5884
102 Aj. Ordem Cmt. Geral/2 9488-5885
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Nº Função Telefone
103 Aj. Ordem Ch. EMG/1 9488-5886
104 Aj. Ordem Ch. EMG/2 9488-5887
105 Radiofonia 9488-5888
106 1º BPM 9488-5704
107 2º BPM 9488-5706
108 3º BPM (87) 9107-5116
109 4º BPM 9488-5708
110 5º BPM (87) 9173-9479
111 6º BPM 9488-5710
112 7º BPM (87) 9173-9396
113 8º BPM (87) 9173-9371
114 9º BPM (87) 9104-0802
115 10º BPM 9488-5712
116 11º BPM 9488-5714
117 12º BPM 9488-5716
118 13º BPM 9488-5718
119 14º BPM (87) 9116-1025
120 15º BPM 9488-5720
121 16º BPM 9488-5722
122 17º BPM 9488-5724
123 18º BPM 9488-5726
124 19º BPM 9488-5728
125 20º BPM 9488-5730
126 21º BPM 9488-5732
127 22º BPM 9488-5734
128 23º BPM (87) 9116-1080
129 RPMon 9488-5736
130 BPRp 9488-5737
131 BPTran 9488-5738
132 BPRv 9488-5739
133 BPGd 9488-5740
134 CIPMOTO 9488-5741
135 CIATUR 9488-5742
136 CIPOMA 9488-5743
137 CIOE 9488-5744
138 CIPCÃES 9488-5745
139 CREED 9488-5746
140 1ª CIPM (87) 9112-1078
141 2ª CIPM (87) 9109-8284
142 3ª CIPM 9488-5748
143 4ª CIPM (87) 9101-1835

   



 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  139                                                 15
03 DE AGOSTO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

Nº Função Telefone
144 5ª CIPM 9488-5749
145 6ª CIPM 9488-5750
146 7ª CIPM (87) 9109-3701
147 CIOSAC/ Petrolina (87) 9106-6444
148 CIOSAC/Serra Talhada (87) 9107-6290
149 BPChoque 9488-5747
150 Adj 2ªEMG 9488-5775
151 1º BPM (P/2) 9488-5705
152 2º BPM (P/2) 9488-5707
153 3º BPM (P/2) (87)9123.-2172
154 4º BPM (P/2) 9488-5709
155 5º BPM (P/2) (87) 9104-6276
156 6º BPM (P/2) 9488-5711
157 7º BPM (P/2) (87) 9102-9520
158 8º BPM (P/2) (87) 9102-6369
159 9º BPM (P2) (87) 9101-8868
160 10º BPM (P/2) 9488-5713
161 11º BPM (P2) 9488-5715
162 12º BPM (P/2) 9488-5717
163 13º BPM (P/2) 9488-5719
164 14º BPM (P/2) (87) 9101-7390
165 15º BPM (P/2) 9488-5721
166 16º BPM (P/2) 9488-5723
167 17º BPM (P/2) 9488-5725
168 18º BPM (P/2) 9488-5727
169 19º BPM (P/2) 9488-5729
170 20º BPM (P/2) 9488-5731
171 21º BPM (P/2) 9488-5733
172 22º BPM (P/2) 9488-5735
173 23º BPM (P/2) (87) 9101-6842
174 2ª CIPM (P/2) (87) 9101-6035
175 3ª CIPM (P/2) 9488-5753
176 4ª CIPM (P/2) (87) 9173-9557
177 5ª CIPM (P/2) 9488-5754
178 7ª CIPM (P/2) (87) 9121-9298
179 CPS/1 (P/2) (87) 9104-8094
180 CPS/2 (P/2) (87) 9173-9520
181 NIE (2ªEMG) 9488-5755
182 NIE/1 (2ªEMG) 9488-5756
183 NIE/2 (2ªEMG) 9488-5757
184 Chefe SS/2 (2ªEMG) 9488-5758
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Nº Função Telefone
185 Busca SS/5 (2ªEMG) 9488-5759
186 GOTI/1 (2ªEMG) 9488-5760
187 GOTI/2 (2ªEMG) 9488-5761
188 Chefe 3ª EMG 9488-5763
189 Dir. DAL/1 9488-5767
190 Chefe 4ª EMG 9488-5764
191 Chefe 1ª EMG 9488-5762
192 Chefe 6ª EMG 9488-5765
193 Chefe CSM/Int 9488-5768
194 Coord. PJES 9488-5770
195 Patrulha Escolar 9488-5771
196 Seção de Telefonia 9488-5766
197 Dest. FN 9488-5769
198 Help Desk 9488-5772

(Nota nº 006/2009/DAL-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
                    

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Extinção da Punibilidade - Comunicação

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio de Ofício nº 
2008.0136.0343/.JME,  de  15  ABR  09,  que  foi  extinta  a  punibilidade  da  ação  penal  (Processo  nº 
001.2004.031452-0/6.429/JMPE) contra o 2º Sgt PM Mat. 950012-0/DGO, Talmon Graciano dos Santos, 
fundamentado no Art.123, Inciso IV c/c o Art.125, Inciso VI do Código Penal Militar, tendo a sentença 
transitada em julgado no dia 18 MAR 09. (Nota nº 090/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio de Ofício nº 
2008.0136.0360/.JME,  de  16  ABR  09,  que  foi  extinta  a  punibilidade  da  ação  penal  (Processo  nº 
001.2004.116132-6/6.464/JMPE)  contra  o  Sd  PM  Mat.30.807-2/BPGd,  Neiton  Gomes  da  Silva, 
fundamentado no Art.123, Inciso IV c/c o Art.125, Inciso VI do Código Penal Militar, tendo a sentença 
transitada em julgado no dia 10 OUT 07. (Nota nº 090/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio de Ofício nº 
2008.0136.0423/.JME,  de  29  ABR  09,  que  foi  extinta  a  punibilidade  da  ação  penal  (Processo  nº 
001.2004.003896-4/6.271/JMPE)  contra  o  Cb  PM  Mat.23.733-7/7º  BPM,  José  Wilson  Miranda  de 
Oliveira, fundamentado no Art.125, Inciso VII do Código Penal Militar, tendo o Acórdão transitada em 
julgado no dia 22 JAN 09. (Nota nº 090/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio de Ofício nº 
2008.0136.0441/.JME,  de  04  MAI  09,  que  foi  extinta  a  punibilidade  da  ação  penal  (Processo  nº 
001.2002.024095-4/6.013/JMPE)  contra  o  Sd  PM  Mat.23.360-9/15º  BPM,  Robson  Gomes  Furtado, 
fundamentado no Art.123, Inciso IV c/c o Art.124, Inciso VI do Código Penal Militar, tendo a sentença 
transitada em julgado no dia 26 FEV 09. (Nota nº 090/2009/DGP-8/SSCART).
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio de Ofício nº 
2008.0136.0495/.JME,  de  12  MAI  09,  que  foi  extinta  a  punibilidade  da  ação  penal  (Processo  nº 
001.2005.005141-6/6.495/JMPE)  contra  o  Cb  PM  Mat.24.414-7/BPGd,  Martins  Paixão  de  Almeida, 
fundamentado no Art.123, Inciso IV c/c o Art.125, Inciso VI do Código Penal Militar, tendo a sentença 
transitada em julgado no dia 27 ABR 09. (Nota nº 090/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio de Ofício nº 
2008.0136.0505/.JME,  de  12  MAI  09,  que  foi  extinta  a  punibilidade  da  ação  penal  (Processo  nº 
001.2005.006462-3/6.504/JMPE)  contra  o  3º  Sgt  PM  Mat.23.051-0/18º  BPM,  Waldonmes  Tavares 
Queiroz, fundamentado no Art.123, Inciso IV c/c o Art.125, Inciso VI do Código Penal Militar, tendo a 
sentença transitada em julgado no dia 27 ABR 09. (Nota nº 090/2009/DGP-8/SSCART).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0489/2009 – 
DPJ,  de 02 JUN 09,  que o Sd PM Mat.  24773-1/12º  BPM, Mário José Evaristo  Alves,  foi  recolhido 
naquele Centro, no dia 24 ABR 09, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão, de 23 
ABR 09, oriundo do Juízo de Direito da Vara Privativa do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-
PE. (Nota nº 091/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0482/2009 – 
DPJ, de 01 JUN 09, que o Cb PM Mat. 21791-3/1º BPM, José Edson de Lima Ribeiro, foi recolhido 
naquele Centro, no dia 28 MAI 09, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 14 da 
Lei Federal nº 10.826/06, ficando o recluso à disposição do Juízo de Direito da Comarca de Jaboatão dos 
Guararapes-PE,  conforme  Mandado  de  Recolhimento,  de  28  MAI  09,  oriundo  da  4ª  DPPOL –  1ª 
Turma/Prazeres – Jaboatão dos Guararapes-PE. (Nota nº 091/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0486/2009 – 
DPJ, de 02 JUN 09, que o Cb PM Mat.14911-0/BPGd, Elias Custódio da Silva, foi recolhido naquele 
Centro, no dia 28 MAI 09, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 14 da Lei 
Federal nº 10.826/06 e Artigos 147 e 331 do Código Penal Brasileiro, ficando o recluso à disposição da 
Justiça Criminal da Comarca da Capital, conforme Mandado de Recolhimento, de 28 MAI 09, oriundo da 
15ª Circunscrição Policial – 3ª Chefia – IPSEP. (Nota nº 091/2009/DGP-8/SSCART).

2.2.0.   Autuação em Flagrante Delito - Comunicação 

Comunicou o Comandante Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba, por meio de ofício 
nº GCG/0241/2009-CG, de 28 MAI 09, que o Sd PMPE Mat. 910059-8/16º BPM, Charles Francisco de 
Souza, foi recolhido no cárceres daquela Corporação, por haver sido autuado em flagrante delito, como 
incurso nas penas dos Artigos 14 da Lei Federal nº 10.826/03 e Art. 28 da Lei nº 11.343/06. ficando o 
recluso à disposição da Justiça Pública daquele Estado, conforme Ofício nº 561/2009 – 6ª DD, de 24 MAI 
09, oriundo da 6ª Delegacia Distrital - Santa Rita-PB. (Nota nº 092/2009/DGP-8/SSCART).

2.3.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0591/ 2009 
– DPJ, de 09 JUL 09, que o Sd PM Mat.25.636-6/17º BPM, Marcos Andrade dos Santos, foi recolhido 
naquela Centro, no dia 08 JUL 09, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração aos Arts. 140 e 
147 do Código Penal Brasileiro e Art. 14 da Lei Federal nº 10.826/03 c/c a Lei nº 11.340/06, conforme 
Auto de Prisão em Flagrante Delito da 10ª DPPLAN – 3ª Chefia - Paulista-PE. (Nota nº 112/2009/DGP-
8/SSCART).
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3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.  Liberdade da OME - Comunicação

Comunicou o Comandante do 10º BPM, por meio do ofício nº 591/1ª Seção, de 13 JUN 09, 
que o Sd PM Mat. 26814-3/10º BPM, Ezequiel Faustino de Souza, foi posto em liberdade após cumprir o 
período de 72 horas de prisão administrativa, prevista no Código Disciplinar dos Militares Estaduais de 
Pernambuco. (Nota nº 107/2009/DGP-8/SSCART).

3.2.0.   Recompensa

3.2.1.   Elogio
  

Louvo o Cel PM Mat. 1488-5, Dickson Franklin Alves de Lima, pela forma austera, íntegra e 
disciplinar  com  que  exerceu  a  função  de  Diretor  de  Ensino  Instrução  e  Pesquisa,  utilizando  seus 
conhecimentos  acadêmicos,  demonstrou  ser  exímio  gestor  educacional,  proporcionando  qualidade  na 
execução das mais diversas missões inerentes a função confiada por este Comando Geral.

Oficial  competente,  leal,  responsável,  perseverante, na  formação moral  e  profissional  dos 
nossos milicianos, possuidor de elevado conhecimento em gestão de pessoas, além de enorme senso de 
liderança, utilizando o dinamismo necessário para superar os obstáculos, exercendo com brilhantismo e 
alcançando com eficácia os objetivos planejados no intuito de enaltecer o nome da Corporação. 

Oficial perseverante sua carreira policial militar enaltece a todos os profissionais de segurança 
pública do Estado de Pernambuco, em singular a nossa Polícia Militar.

Coronel  PM Dickson destacou-se  nas  inúmeras atribuições  com garbo e  brilhantismo, de 
competência incontestável, cumprindo com êxito a complexa missão de gerir pessoas e materiais sob sua 
responsabilidade.

                  
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe consigna o 

presente elogio  (Individual).    

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Deveras todas estas coisas considerei no meu coração, para declarar tudo isto: que os justos, e os 
sábios, e as suas obras, estão nas mãos de Deus, e também o homem não conhece nem o amor nem o ódio; 
tudo passa perante ele (Eclesiastes 9:1)
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